LEI N.º 249 DE 20 DE DEZEMBRO DE 1968

REVOGA AS LEIS N.º 159 DE DEZEMBRO DE 1967 E N.º 160 TAMBÉM DE DEZEMBRO DE 1967 – CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA E CONSTRUÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS E PONTES RESPECTIVAMENTE.

JOSÉ LINDOLPHO HUMMES, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,







FAÇO saber que a Câmara Municipal do Município aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Artigo 1º - 
Ficam revogadas as Leis de N.º 159 e 160 de dezembro de 1967, que instituíram a cobrança da taxa de Contribuição de Melhoria e de Construção e Conservação de estradas e pontes respectivamente.

Artigo 2º -
Revogadas as disposições em contrário esta Lei entrará em vigor a partir do dia 1º de janeiro de 1969.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 20 de Dezembro de 1968.

                                                                                         ___________________________

                                                                         JOSÉ LINDOLPHO HUMMES

                                                                     PREFEITO MUNICIPAL
Registre-se e Publique-se

__________________________

               SECRETÁRIO

